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da Administração - SEAD, e Município de Chapadão do Céu   - GO.
Objeto: O presente Termo tem por objeto a RESCISÃO DO 
CONVÊNIO Nº 014/2021 - SEAD, cujo objeto é o estabelecimento 
de parceria entre os partícipes visando a implantação de um novo 
modelo de prestação de serviços públicos, inicialmente, estaduais, 
no município de Chapadão do Céu-GO, qual seja, um Terminal 
de Atendimento Eletrônico (TOTEM) a ser instalado na sede da 
prefeitura ou outro lugar indicado e aprovado pelas partes.
Motivo da Rescisão: A presente rescisão se dá em razão do 
vencimento do Contrato nº 033/2020 - SEAD, constante do 
processo SEI! nº 202000005016974, cujo objeto era a locação 
de equipamentos de informática e prestação de serviços técnicos 
especializados para fornecer solução de autoatendimento, 
abrangendo a locação, entrega e instalação de equipamentos, a 
cessão do direito de uso de softwares voltados à operação e gestão 
deste ambiente, o fornecimento de serviços de suporte técnico, 
manutenção e assistência técnica e o fornecimento, sob demanda, 
de serviços de desenvolvimento, customização e evolução de 
funcionalidades para a solução de autoatendimento.
Data da assinatura: 06/05/2025
Assina pela SEAD: Alan Farias Tavares
Assina pelo Município de Chapadão do Céu - GO: Vinícius 
Marcondes Camargo Terin
<#ABC#534589#7#614984/>

Protocolo 534589
<#ABC#534593#7#614989>

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AO CONVÊNIO Nº 
021/2021- SEAD
Processo nº: 202100005015354
Partes: Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de Estado da 
Administração - SEAD, e Município de Aruanã-GO.
Objeto: O presente Termo tem por objeto a RESCISÃO DO 
CONVÊNIO Nº 021/2021 - SEAD, cujo objeto é o estabelecimento 
de parceria entre os partícipes visando a implantação de um novo 
modelo de prestação de serviços públicos, inicialmente, estaduais, 
no município de Aruanã-GO, qual seja, um Terminal de Atendimento 
Eletrônico (TOTEM) a ser instalado na sede da prefeitura ou outro 
lugar indicado e aprovado pelas partes.
Motivo da Rescisão: A presente rescisão se dá em razão do 
vencimento do Contrato nº 033/2020 - SEAD, constante do 
processo SEI! nº 202000005016974, cujo objeto era a locação 
de equipamentos de informática e prestação de serviços técnicos 
especializados para fornecer solução de autoatendimento, 
abrangendo a locação, entrega e instalação de equipamentos, a 
cessão do direito de uso de softwares voltados à operação e gestão 
deste ambiente, o fornecimento de serviços de suporte técnico, 
manutenção e assistência técnica e o fornecimento, sob demanda, 
de serviços de desenvolvimento, customização e evolução de 
funcionalidades para a solução de autoatendimento.
Data da assinatura: 06/05/2025
Assina pela SEAD: Alan Farias Tavares
Assina pelo Município de Aruanã- GO: Arlirio Antunes Barbosa
<#ABC#534593#7#614989/>

Protocolo 534593
<#ABC#534595#7#614992>

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AO CONVÊNIO Nº 
040/2021- SEAD
Processo nº: 202100005022324
Partes: Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de Estado da 
Administração - SEAD, e Município de Vila Propício-GO.
Objeto:  O presente Termo tem por objeto a RESCISÃO DO 
CONVÊNIO Nº 040/2021 - SEAD, cujo objeto é o estabelecimento 
de parceria entre os partícipes visando a implantação de um novo 
modelo de prestação de serviços públicos, inicialmente, estaduais, 
no município de Vila Propício (GO), qual seja, um Terminal de 
Atendimento Eletrônico (TOTEM) a ser instalado na sede da 
prefeitura ou outro lugar indicado e aprovado pelas partes.
Motivo da Rescisão: A presente rescisão se dá em razão do 
vencimento do Contrato nº 033/2020 - SEAD, constante do 
processo SEI! nº 202000005016974, cujo objeto era a locação 
de equipamentos de informática e prestação de serviços técnicos 
especializados para fornecer solução de autoatendimento, 
abrangendo a locação, entrega e instalação de equipamentos, a 
cessão do direito de uso de softwares voltados à operação e gestão 
deste ambiente, o fornecimento de serviços de suporte técnico, 
manutenção e assistência técnica e o fornecimento, sob demanda, 

de serviços de desenvolvimento, customização e evolução de 
funcionalidades para a solução de autoatendimento.
Data da assinatura: 06/05/2025
Assina pela SEAD: Alan Farias Tavares
Assina pelo Município de VILA PROPÍCIO- GO: Waldilei José de 
Lemos
<#ABC#534595#7#614992/>

Protocolo 534595
<#ABC#534598#7#614996>

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AO CONVÊNIO Nº 
026/2021- SEAD
Processo nº: 202100005015015
Partes: Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de Estado da 
Administração - SEAD, e Município de Goianésia-GO.
Objeto:  O presente Termo tem por objeto a RESCISÃO DO 
CONVÊNIO Nº 026/2021 - SEAD, cujo objeto é o estabelecimento 
de parceria entre os partícipes visando a implantação de um 
novo modelo de prestação de serviços públicos, inicialmente, 
estaduais, no município de Goianésia - GO, qual seja, um Terminal 
de Atendimento Eletrônico (TOTEM) a ser instalado na sede da 
prefeitura ou outro lugar indicado e aprovado pelas partes.
Motivo da Rescisão: A presente rescisão se dá em razão do 
vencimento do Contrato nº 033/2020 - SEAD, constante do 
processo SEI! nº 202000005016974, cujo objeto era a locação 
de equipamentos de informática e prestação de serviços técnicos 
especializados para fornecer solução de autoatendimento, 
abrangendo a locação, entrega e instalação de equipamentos, a 
cessão do direito de uso de softwares voltados à operação e gestão 
deste ambiente, o fornecimento de serviços de suporte técnico, 
manutenção e assistência técnica e o fornecimento, sob demanda, 
de serviços de desenvolvimento, customização e evolução de 
funcionalidades para a solução de autoatendimento.
Data da assinatura: 06/05/2025
Assina pela SEAD: Alan Farias Tavares
Assina pelo Município de GOIANÉSIA- GO: Renato Menezes de 
Castro
<#ABC#534598#7#614996/>

Protocolo 534598
<#ABC#534646#7#615048>

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 194/2024 - SEAD/GECC
A Secretaria de Estado da Administração, através de sua 
GERÊNCIA DE COMPRAS CENTRALIZADAS, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação através do 
site: https://sislog.go.gov.br/ por intermédio da Pregoeira e Equipe 
de Apoio designados pela Portaria de Contratação, documento 
nº 124081/2025, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de abril de 
2021, do Decreto Estadual nº 10.247 de 30 de Março de 2023, e 
outras normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas no Edital, visando:
Objeto: Registro de preços para aquisição de água mineral 
a fim de atender as demandas dos órgãos e entidades da 
administração pública do Estado de Goiás.
Modalidade: Pregão Eletrônico SRP
Critério de julgamento: Menor preço por item
Cadastramento das Propostas: A partir das 08h 00min do 
dia 08/05/2025 até às 09h 00min do dia 22/05/2025 (horário de 
Brasília-DF).
Sessão Pública Eletrônica: 09h 00min (horário de Brasília-DF) do 
dia 22/05/2025
Benefícios ME/EPP: Será concedido tratamento diferenciado e 
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
conforme determina o art. 4º da Lei Federal nº 14.133 de abril de 
2021.
Edital e anexos: Sislog (https://www.sislog.go.gov.br/) e PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais)
Valor Estimado da Contratação: R$ 1.945.856,92 (R$ Um Milhão e 
Novecentos e Quarenta e Cinco Mil e Oitocentos e Cinquenta e Seis 
Reais e Noventa e Dois Centavos).
Contratação Sislog: 108278
Contratação SEI/GO: 202400005028790
Informações: Gerência de Compras Centralizadas (62 3201-8767)
Thaline Yaemi Takase
Pregoeira
<#ABC#534646#7#615048/>

Protocolo 534646
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